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INDICAÇÃO Nº 539 / 2025 
Indica que seja realizada, ao menos uma vez por mês, a 
limpeza das vias públicas do bairro Taquari, visando 
garantir melhores condições de higiene e bem-estar aos 
moradores. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

Considerando os moradores do Bairro Taquari relatam a ausência de limpeza 

regular nas ruas, o que tem ocasionado o acúmulo de sujeira, proliferação de insetos e 

prejuízos à qualidade de vida da comunidade;  

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor 

Competente da municipalidade a realização da limpeza das ruas do bairro Taquari ao 

menos uma vez por mês, promovendo a manutenção da higiene urbana e a valorização 

do espaço público. 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 

 

 

 

 


